
Aluguel não pode ser penhorado se é para subsistência

Se a renda de aluguéis for indispensável à subsistência dos locadores, não pode ser penhorada. Com esse
entendimento, a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região negou o pedido feito pelo INSS
para penhora de aluguel de um casal de idosos. Os desembargadores mantiveram decisão de primeira
instância. Cabe recurso.

Os idosos alegaram que os valores recebidos a título de aluguel dos imóveis de sua propriedade são
necessários à sobrevivência. Isso porque ambos são doentes e têm idade avançada, 76 e 71 anos.

O INSS argumentou que os aluguéis são o único rendimento passível de penhora, uma vez que os outros
bens já estão penhorados. Ressaltou que a requisição é de penhora dos aluguéis de apenas quatro dos
sete imóveis que possui o casal.

O relator, desembargador Carlos Fernando Mathias, disse que os documentos juntados aos autos, como
as respectivas declarações de Imposto de Renda, revelaram a natureza alimentar da renda auferida pelos
aluguéis. Isso impossibilita a penhora, conforme dispositivo legal (CPC, art. 649, IV). Segundo o relator,
os aluguéis são a única fonte de renda e, portanto, equiparam-se a vencimentos, saldos e salários.
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